
5t
PÂ REC E,R

Parecerns39, de2025
Autor: Poder Executivo
Relator: SisÍnio Viana Guimarães (Neto Viana)

Matéria: PL ns 031 de 2025
Data do Ingresso: 11 de abril de2025
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Ementa do Projeto de Lei: Autoriza a inclusão de Prograrna e Ação de Metas e Prioridades PPA
202212025 e na LDO 2025 e a abertura de Crédito Adicional Especial no valor total de RS 309.418,04(
Trezentos e nove mi| quatrocentos e dezoito reais e quatro centavos), no Orçamento da Secretaria de
Turismo, Industri4 Cultura e Desporto.

Relatório:

A matéria em aÍralise tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do Exeçutivo Municipal,
sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo obter autorização legislativa para a abertura de Crédito
Adicional Especial RS 309.418,04( Trezentos e nove mil, quatrocentos e dezoito reais e quafo centavos),
no Orçamento da Secretaria de Turismo, Industri4 Cultura e Desporto.

Presentementg o Projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição regimental,
estando sob a responsabilidade desta Relatoria parâ exame da sua constitucionalidade e viabilidade
regimental.

Áspectos Jurídicos:

Conforme Pmecer Informativo da Assessoria Jurídica n" 5L/2025, quanto aos aspectos
formais decorrentes da observância a Lei Complementar nol0ll2000, observa-se que o projeto de lei, na
forma em que apresentado, atende aos requisitos legais inerentes a espécie, bem como o mesmo contém a
sua exposigão de motivos, quanto ao aspecto material, entende-se que devahaver o envio da comprovação
referente a transferência dos valores oriundos do convênio.

Por meio do oficio no 0912025, a Comissão de Industri4 Comércio, Turismo, Finanças e

Orçamento solicitou a realização de diligência ao Chefe do Poder Executivo pedindo que fosse enviado
comprovação referente à transferência dos valores oriundos do Convenio SEL n23212024-Consulta
Popular 2024 - Avançar + Esporte - Infra Estrutura Esportiva FPE no5685 12024, ou informar se é outro
recurso que está sendo utilizado como fonte de custeio, o que foi atendido por meio do Oflcio n"14012025-
GP.

Em seu art. 1o consta a autorização para a inclusão no Anexo de Metas e Prioridades do
PP A 202212025 e da LDA 2A25 a Ação: I .075 - REVITALIZAÇÂO DA PISTA DE ATLETISMO.

Em seu ffiL 20 consta a autorização para a abertura de Crédito Especial constando a
indicação/descriçâo dos elementos contábeis '"Unidade Orçamentiírias" onde serão abertos os créditos
adicionais especiais pretendidos/indicados * Unidade/ Ação FuncionaU Projeto/ Atividade/ Elemsnto".

Em seu art. 30 consta a fonto do rocurso paÍa o crédito especial e a dotação orçamentaria

Conclusão:

Em mralise ao Projeto de Lei * 3U2025, consideraÍrdo os fundamentos legais e

constitucionais, bem cofiro o ajuste da materia às normas formais da técnica legislativa, esta comissão se

manifesta favoravelmente à tramitação da matáia
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Este é o Parecer.



Sala "Severino Silveira" da

Vereador

dqlawas do Sul, 07 de maio de2025
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